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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 25 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 2062/2015
Interessado: Núcleo de Inquéritos Policiais da Capital – NIMP.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Arquive-se.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 27 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

Proc: 01.2019.00000565-8.
Interessado: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPUBLICA EM ARAPIRACA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao GAECO.

Proc: 02.2018.00001407-5.
Interessado: ANP- Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
Biocombustíveis.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Defesa do Consumidor e da Ordem 
Econômica, e de traslado à Coordenação das Promotorias Criminais Residuais da 
Capital.

Proc: 02.2018.00006640-8.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000327-1.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo GAECO, às fls. 15/24, evoluam 
os presentes autos ao interessado.

Proc:02.2019.00000885-5.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito do Ministério Público, 
notadamente a remessa do Ofício SAJ n. 0086/2019/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, 
determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2019.00001025-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se cópia das informações da DG à Ouvidoria e ao solicitante. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001354-7.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado - GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 190/2019, evoluam os autos à 5ª 
Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
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Proc: 02.2019.00001475-7.
Interessado: Comissão de Orientação e Acompanhamento da Escola dos Membros 
do Conselho Tutelar - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se aos interessados (fls 1 e 9 do Proc. SAJMP n. 02.2019.00000732-
3), encaminhando cópia da informação da Comissão destinada a fiscalizar e orientar 
o processo de escolha para os Conselhos Tutelares do Estado de Alagoas (Portaria 
PGJ nº 112, de 11 de fevereiro de 2019). Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001523-4.
Interessado: Dr. Marcus Aurélio Gomes Mousinho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Setor de Protocolo para informar.

Proc: 02.2019.00001598-9.
Interessado: Sindicato dos Servidores do Serviço Público
Municipal de Jéquia da Praia - Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001615-5.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 06.2017.00000688-2.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 657/2019
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
digitalização destes autos e envio à Coordenação das Promotorias de Justiça 
Criminais Residuais da Capital.

Proc: 734/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no Proc. PGJ nº 787/2019, arquive-se.

Proc: 787/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Ao Gabinete para as medidas cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 27 de março de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 200, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. MAURÍCIO 
MANNARINO TEIXEIRA LOPES, 2º Promotor de Justiça de Coruripe, para 
presentar o Ministério Público do Estado de Alagoas, na Sessão Especial de 
abordagem ao tema “A precariedade nos serviços que prejudicam o abastecimento 
de água no Estado de Alagoas”, marcada para o dia 29 de março do corrente ano, às 
09h00, no Plenário da Assembleia Legislativa.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 201, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2019.00000379-3, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano, no 
PIC nº 06.2019.00000047-4, em tramitação na supracitada Promotoria de Justiça, 
bem como nos feitos judiciais decorrentes.

     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 202, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2019.00000411-5, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos 
Índios, nos Autos nº 0710061-20.2015.8.02.0001, em tramitação na supracitada 
Promotoria de Justiça, bem como nos feitos judiciais decorrentes.

     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 203, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc SAJ/MP nº 
02.2019.00001411-3, RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, 
Coordenador do Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP, para atuar 
conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Cajueiro, no Inquérito Civil nº 
01/2019 (SAJ/MP 06.2019.00000220-6), para fins de apoio no desenvolvimento 
das investigações e eventual propositura de medidas judiciais.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 204, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2018.00004857-6, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Pilar, na Notícia de 
Fato nº 01.2018.00002995-7, em tramitação na supracitada Promotoria de Justiça, 
bem como nos feitos judiciais decorrentes.

     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 205, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. LÍDIA MALTA 
PRATA LIMA, Promotora de Justiça de Paripueira, no Plantão da 1ª Circunscrição, 
nos dias 30 e 31 de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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EDITAL DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, CONVIDA a 
comunidade em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de 
“CONSULTAR A SOCIEDADE ALAGOANA ACERCA DAS PRIORIDADES 
DE ATUAÇÃO EM 2020-2022, COM O TEMA: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
QUER OUVIR VOCÊ!”, a ser realizado no dia 08/04/2019, de 9h às 13h, no 
auditório Edgar Valente de Lima Filho, Prédio Sede do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, na Rua Pedro Jorge Melo e Silva, n. 79, Poço, Maceió-AL CEP: 
57.025-400. A audiência será realizada na forma de exposições e manifestações 
verbais e escritas por convidados. As inscrições para fazer uso da palavra deverão 
ser realizadas antes do início da audiência, no próprio local. 

Maceió, 18 de março de 2019

Alfredo Gaspar de Mendonça
Procurador-Geral de Justiça

José Antônio Malta Marques
Diretor do Centro de Apoio Operacional

Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti 
Assessora de Planejamento e Gestão Estratégica

EDITAL DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, CONVIDA a 
comunidade em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de 
“CONSULTAR A SOCIEDADE ALAGOANA ACERCA DAS PRIORIDADES 
DE ATUAÇÃO EM 2020-2022, COM O TEMA: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
QUER OUVIR VOCÊ!”, a ser realizado no dia 11/04/2019, de 9h às 13h, no Fórum 
Des. Orlando Manso, Endereço: Rua Samaritana, 190, Complexo Integrado de 
Justiça Especializada, Santa Edwirgens – 57311-180, Arapiraca-AL. A audiência 
será realizada na forma de exposições e manifestações verbais e escritas por 
convidados. As inscrições para fazer uso da palavra deverão ser realizadas antes do 
início da audiência, no próprio local. 

Maceió, 19 de março de 2019

Alfredo Gaspar de Mendonça
Procurador-Geral de Justiça

José Antônio Malta Marques
Diretor do Centro de Apoio Operacional

Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti 
Assessora de Planejamento e Gestão Estratégica

EDITAL DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, CONVIDA a 
comunidade em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de 
“CONSULTAR A SOCIEDADE ALAGOANA ACERCA DAS PRIORIDADES 
DE ATUAÇÃO EM 2020-2022, COM O TEMA: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
QUER OUVIR VOCÊ!”, a ser realizado no dia 10/04/2019, de 9h às 13h, no Fórum 
Des. Hélio Cabral de Vasconcelos, Av. Pres. Dutra, BR 316, Monumento, Santana 
do Ipanema-AL. A audiência será realizada na forma de exposições e manifestações 
verbais e escritas por convidados. As inscrições para fazer uso da palavra deverão 
ser realizadas antes do início da audiência, no próprio local. 

Maceió, 19 de março de 2019

Alfredo Gaspar de Mendonça
Procurador-Geral de Justiça

José Antônio Malta Marques
Diretor do Centro de Apoio Operacional

Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti 
Assessora de Planejamento e Gestão Estratégica

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================
AO(S) 27 DIA(S) DO MÊS DE MARÇO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000160-55
Interessado: BATALHÃO DE POLÍCIA DE RADIOPATRULHA/PMAL
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: 2º CORRIDÃO DO RAIO, 26/05/19
Assunto: Ofício nº 041-Sec/BPRp
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000164-33
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT
Natureza: Encaminha os autos nº 000759.2018.19.000/8 a fim de que sejam 
adotadas as medidas cabíveis.
Assunto: OFÍCIO n.º 17898.2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Capela

Proc. 02.2019.0000161-99
Interessado: Municipio de Marechal Deodoro /AL
Natureza: Representação em face da EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS para 
que sejam apurados os apagões no Município
Assunto: Representação
Remetido para: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro

Proc. 02.2019.0000162-88
Interessado: Garcia Montagens e Estruturas Eirelli
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Artesanal Mulheres Guerreiras - Feira 
de Cultura
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000163-55
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - 
GAECO
Natureza: Solicita revogação de Portaria PGJ nº 702/2017 de Atuação Conjunta
Assunto: Ofício nº 158/2019 - GAECO/MPAL
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000162-99
Interessado: Garcia Montagens e Estruturas Eirelli
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Feira de Verão de Maceió
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000162-77
Interessado: Garcia Montagens e Estruturas Eirelli
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Mestre Alagoanos - Feira de Cultura
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 27 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 654/2019
Interessado: Dra. Viviane Sandes de Albuquerque Wanderley – Promotora de 
Justiça
Assunto: Requerendo abono permanência
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com 
seguinte ementa: “Constitucional. Previdenciário. Membro do Ministério Público. 
Requisitos para a aposentadoria voluntária prevista no artigo 40, parágrafo 19 da 
Constituição Federal. Opção de Permanecer em atividade. Abono Compensatório. 
Conforme as disposições constitucionais a requerente somente preenche os 
requisitos acima colacionados, com espeque no art. 40, §1º, inciso II, alínea “a”, 
no dia 23 de junho de 2019, quando implementar a idade de 55 (cinquenta e cinco) 
anos. Pelo deferimento, a partir do dia 23 de junho de 2019. Encaminhe-se à 
Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis”.
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Proc: 729/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Requerendo autorização
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Tributário. Serviço de Coleta de Lixo. Serviço público especifico e 
divisível. Taxa. Lançamento sobre patrimônio público, afetado à instalação do 
prédio das Promotorias de Justiça da Capital do Ministério Público de Alagoas. 
Possibilidade. Imunidade recíproca. Inexistência. Não incidência da limitação do 
poder de tributar, prevista do art. 90, IV alínea “a” da Lei nº 5.172/1966 - Código 
Tributário Nacional e, no art. 150, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal. 
Pelo reconhecimento e pagamento do crédito tributário”.

Proc: 750/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Tributário. Serviço de Coleta de Lixo. Serviço público específico e 
divisível. Taxa. Lançamento sobre patrimônio público, afetado à imóvel do 
Ministério Público de Alagoas. Possibilidade. Imunidade recíproca. Inexistência. 
Não incidência da limitação do poder de tributar, prevista do art. 90, IV alínea 
“a” da Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional e, no art. 150, inciso VI, 
alínea “a” da Constituição Federal. Pelo reconhecimento e pagamento do crédito 
tributário”.

Proc: 755/2019
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o disposto no Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação 
e Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 759/2019
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 775/2019
Interessado: Dra. Louise Maria Teixeira da Silva – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2017, defere-se parcialmente, à vista 
da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e 
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 779/2019
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor João Elias de Holanda 
Gomes.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 788/2019
Interessado: Chefia de Gabinete do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de passagens aéreas e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 797/2019
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 27 de 
março de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 257, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor da 1º TEN PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, portador de 
CPF nº 010.827.514-05, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 12 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 258, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 1º TEN PM JOSÉ CARLOS MARINHO FAUSTO da 
Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 
048.757.934-80, matrícula nº 825507-5, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o 
Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 232,40 
(duzentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), em face do seu deslocamento 
às cidades de Matriz do Camaragibe, no dia 1º de fevereiro; Delmiro Gouveia, no 
período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 259, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, 
RESOLVE conceder em favor do 1º TEN PM EMERSON LOURENÇO DANTAS 
da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 038.514.104-16, matrícula 
nº 8255175-8, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), 
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta 
e quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento às cidades 
de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 260, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 1º TEN PM KELMANY MÁRCIO DE ASSIS SILVA da 
Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 054.900.604-41, matrícula nº 
8255174-0, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por 
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta 
e quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento às cidades 
de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 261, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do ST PM DOUGLAS SANTOS MAGALHÃES, portador de 
CPF nº 724.329.504-53, ½  (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, nos dias 12 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 262, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 3º SGT PM DOUGLAS LOPES FERREIRA DOS 
SANTOS, portador de CPF nº 606.487.404-04, 1 (uma) diária, no valor unitário de 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, 
no período de  15 a 16 de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 263, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 3º SGT PM AILTON SOARES da Assessoria Militar desta 
PGJ, portador do CPF nº 540.495.124-91, matrícula nº 8255178-2, 1 (uma) diária, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto 
de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, 
perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e 
três centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Delmiro Gouveia, no 
período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 264, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, 
RESOLVE conceder em favor do 3º SGT PM ROGÉRIO DUARTE BOMFIM 
da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 036.143.734-01, matrícula 
nº 825304-8, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), 
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta 
e quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento às cidades 
de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 265, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 3º SGT PM SILVANIO DE OMENA SILVA, portador de 
CPF nº 870.452.654-68, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no período de 11 a 12 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 266, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador 
de CPF nº 009.129.584-05, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no período de 11 a 12 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 267, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor da CB PM ANDRÉA DA ROCHA PEDROSA, portadora de 
CPF nº 049.849.754-23, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 
16 de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 268, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM ERENILDO ROCHA BEZERRA, portador de CPF 
nº 724.305.914-72, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no período de 11 a 12 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 269, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE 
OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-55, 1 ½  (uma e meia) diárias, no 
valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação 
Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 
(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e 
setenta reais), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no dia 12; 
Atalaia, no período de 15 a 16, todos do mês de março do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 270, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, 
portador de CPF nº 814.771.124-72, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 11 a 12 de 
março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 271, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, 
portador de CPF nº 034.869.204-80, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 11 a 12 de 
março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 272, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de 
CPF nº 056.319.184-80, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 11 a 12 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 273, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE 
JÚNIOR, portador de CPF nº 021.496.314-40, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 11 a 12 de 
março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 274, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de 
CPF nº 061.993.694-08, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 11 a 12 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 275, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM JOÃO BRAZ DOS SANTOS JÚNIOR da Assessoria 
Militar, portador de CPF nº 049.941.704-60, matrícula nº 65523-6, 1 (uma) diária, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto 
de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, 
perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e 
três centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Delmiro Gouveia, no 
período de 15 a 16 de março, todos do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 276, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM ELVIO NICOLAU DA SILVA, portador de CPF nº 
046.883.674-81, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em 
face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 
de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 277, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor da SD PM ELAINE DA SILVA SANTOS, portadora de CPF 
nº 061.075.304-52, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em 
face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 
de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 278, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM SAULO EMMANUEL DA SILVA TOLEDO, 
portador de CPF nº 052.951.184-36, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), em face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 
a 16 de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 279, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor da SD PM KAYSE ANDREY GOMES BRABO, portadora de 
CPF nº 048.805.904-60, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 
16 de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 280, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM JEFFERSON VILLANOVA BARROS JÚNIOR, 
portador do CPF nº 070.349.196-23, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
em face do seu deslocamento às cidades de Matriz do Camaragibe, no dia 1º de 
fevereiro; Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 281, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 755/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador 
de CPF nº 809.844.104-06, 1 ½  (uma e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 
de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face 
do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no dia 12; Atalaia, no período de 
15 a 16, todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 282, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
e tendo em vista o contido no Proc. 775/2019, RESOLVE conceder em favor 
do Dra. LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA, Promotor de Justiça, titular 
da Promotoria de Justiça de Junqueiro, de 1ª entrância, portador do CPF nº 
029.213.524-60, matrícula nº 8255310-6, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário 
de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, perfazendo um total de R$ 1.012,44 (um mil e doze reais e quarenta e 
quatro centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Teotônio Vilela, nos 
dias 6, 13, 20 e 27 de fevereiro do corrente ano, em razão da designação contida 
no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 283, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 779/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe da Seção 
de Engenharia, portador de CPF nº 136.782.133-91, matrícula nº 826293-4, 4 ½  
(quatro e meia) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 697,19 (seiscentos e noventa e sete reais e dezenove centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no período de 18 a 22 de março 
do corrente ano, para realizar vistoria nas promotorias das cidades mencionadas, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 284, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 788/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, 
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público, portador do CPF nº 725.030.174-
87, matrícula nº 76577-5, 2 ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 
(oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 2.153,73 (dois mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e três centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 3 a 5 de abril do 
corrente ano, para participar da 1ª Reunião Ordinária de 2019, do Grupo Nacional 
de Combate às Organizações Criminais – GNCOC, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 285, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 759/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS FILHO, Promotor de 
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, de 2ª entrância, ora 
Coordenador do GAECO, portador do CPF nº 039.650.664-04, matrícula nº 69197-
6, 2 ½  (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 779,20 (setecentos e setenta 
e nove reais e vinte centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.885,33 (um mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade 
de Brasília-DF, no período de 3 a 5 de abril do corrente ano, para participar da 
1ª Reunião Ordinária de 2019, do Grupo Nacional de Combate às Organizações 
Criminais – GNCOC, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal 
civil.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 286, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 759/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, Promotor de Justiça 
da 1º Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, de 2ª entrância, ora Secretário-
Executivo do GNCOC, portador do CPF nº 019.403.734-76, matrícula nº 69167-4, 
2 ½  (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 779,20 (setecentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.885,33 (um mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade 
de Brasília-DF, no período de 3 a 5 de abril do corrente ano, para participar da 
1ª Reunião Ordinária de 2019, do Grupo Nacional de Combate às Organizações 
Criminais – GNCOC, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal 
civil.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 287, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 759/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. CARLOS DAVI LOPES CORREIA LIMA, Promotor 
de Justiça da 1º Promotoria de Justiça de União dos Palmares, de 2ª entrância, ora 
membro do GT de Enfrentamento às Facções e à Lavagem de Dinheiro, portador do 
CPF nº 059.623.194-60, matrícula nº 826064-8, 2 ½  (duas e meia) diárias, no valor 
unitário de R$ 779,20 (setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), aplicando-
se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 1.885,33 (um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 3 a 5 de abril do 
corrente ano, para participar da 1ª Reunião Ordinária de 2019, do Grupo Nacional 
de Combate às Organizações Criminais – GNCOC, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 288, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 759/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dra. ELOÁ DE CARVALHO MELO, Promotora de Justiça 
da 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, ora membro 
do GT de Enfrentamento às Facções e à Lavagem de Dinheiro, portador do CPF nº 
025.726.145-10, matrícula nº 826063-0, 2 ½  (duas e meia) diárias, no valor unitário 
de R$ 779,20 (setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 1.885,33 (um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 3 a 5 de abril do 
corrente ano, para participar da 1ª Reunião Ordinária de 2019, do Grupo Nacional 
de Combate às Organizações Criminais – GNCOC, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 289, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 797/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação 
Social, portadora do CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 8255080, 3 (três) meias 
diárias, no valor de R$ 365,25 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ 
nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.058,16 (um mil e cinquenta e oito reais 
e dezesseis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no 
período de 2 a 3 de abril do corrente ano, para participar da 1ª Reunião Ordinária 
de 2019 do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público, promovido pelo 
CNMP, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.122.0003.2107.00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, 
Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 290, DE 27 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 777/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. ALBERTO FONSECA, Promotor de Justiça, da 4ª 
PJC, de 3ª entrância, portador do CPF nº 411.065.554-49, matrícula nº 76569-4, 
4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 831,15 (oitocentos e trinta e um reais e 
quinze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete 
centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ 
nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 3.224,32 (dois mil, duzentos e vinte e quatro 
reais e trinta e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Contagem-
MG, no período de 3 a 7 de abril do corrente ano, para participar das Reuniões do 
PAE Mutum, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

Autos nº 06.2018.00000251-3

Portaria nº 3/2019

Objeto: CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL 
Classificação Temática: PATRIMÔNIO PÚBLICO 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA, na 
pessoa do promotor de justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Constituição Federal; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado de Alagoas é 
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 
129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO ser atribuição desta 3ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia a defesa da probidade administrativa em todas as esferas político-
administrativas (Resolução CPJ nº 10/2017);

CONSIDERANDO que se encontra em curso nesta promotoria o 
Procedimento Preparatório nº 06.2018.00000251-3, cujo objeto é a apuração 
da suposta ocorrência de  superfaturamento em contrato de locação de veículos 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL e a empresa 
Avante Locações e Serviços Ltda, contrato nº 04/2017 (Processo Administrativo 
nº 0190-040/2017), o qual ainda não se encontra instruído com dados suficientes a 
permitir a adoção imediata das medidas judiciais cabíveis, sendo necessárias novas 
diligências; 

CONSIDERANDO o cumprimento de mandado de busca e apreensão 
de documentos (PIC PGJ nº 02/2018; autos nº 08.2018.00101989-9) no prédio da 
Prefeitura Municipal, no ano de 2018, do qual participou este subscritor;
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CONSIDERANDO o recente cumprimento de mandado de busca e 
apreensão de documentos (PIC nº 9000025-782019.8.02.0900 em curso na PGJ) 
em órgãos diversos da administração pública municipal, ocorrido no dia 15/3/19, 
do qual participou este subscritor;

CONSIDERANDO que este subscritor acompanhou a operação 
do dia 15/3/19 dando especial importância à busca e apreensão de documentos 
relacionados ao aludido contrato de locação;   

CONSIDERANDO que em ambos os cumprimentos de mando 
de busca e apreensão foram recolhidos documentos relativos à empresa Avante 
Locações e Serviços Ltda (sendo que, no último, foram recolhidas 3 pastas na 
Secretaria Municipal de Educação e 1 pasta na Prefeitura Municipal) 

CONSIDERANDO o escoamento do prazo prorrogativo de 90 dias 
deste Procedimento Preparatório. 

RESOLVE 

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO 
CIVIL, ordenando, para tanto: 

a) a autuação e registro da presente portaria no SAJ-MP; 

b) expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça solicitando 
a cópia do contrato nº 04/2017 (Processo Administrativo nº 0190-040/2017), 
juntamente com o respectivo processo licitatório, celebrado entre o Município de 
Delmiro Gouveia/AL e a empresa Avante Locações e Serviços Ltda, eventualmente 
recolhido durante os citados cumprimentos de mandado de busca e apreensão;  

c) com o recebimento da documentação referida na letra b), seja esta remetida à 
auditoria do Ministério Público Estadual para a competente análise das suas contas 
e formalidade, objetivando analisar a regularidade formal do processo licitatório, 
bem como saber se houve, de fato, “superfaturamento na quilometragem das rotas” 
pagas com os recursos do aludido contrato, conforme noticiado nesta promotoria;

d) concluindo a auditoria que houve superfaturamento em algumas (ou todas) as 
rotas, designar oitiva com os motoristas das rotas eventualmente superfaturadas, 
para averiguar a veracidade das quilometragens constantes das notas fiscais 
emitidas pela contratada.

e) a comunicação da instauração do presente inquérito civil, através de ofício, ao 
Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, para os fins 
legais pertinentes à matéria; 

f) remessa de cópia desta Portaria, para publicação em veículo oficial, ao Exmo. Sr. 
Procurador-Geral de Justiça.

Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 26 de março de 2019. 

BOLÍVAR CRUZ FERRO
 Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

RESENHA

 A 19ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, 
da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
cientifica os interessados a adoção de providência nos seguintes Procedimentos 
Extrajudiciais: Inquérito Civil Público nº 89/2014. Interessado: Secretaria de 
Estado da Educação. Assunto: Processo Administrativo de Pagamento efetivada 
a ABR Engenharia em razão da 3ª e 4ª Medições dos serviços técnicos e 
especializados na elaboração de um programa de gerenciamento das edificações 
da Rede Escolar do Estado de Alagoas. Decisão: Desta vista, considerando que 
as ilegalidades inicialmente existentes e identificadas pela 19ª promotoria foram 
sanadas administrativamente através da revisão realizada pela Secretaria Estadual 
de Educação e que não mais restam irregularidades a serem combatidas por 
meio do presente Inquérito Civil, conforme apontado pelo parecer emanado do 
competente Assessoria Contábil deste MPE/AL, visto que o contrato foi revisado, 
a fim de corrigir as irregularidades observadas, reduzindo-se o preço do serviço ao 
valor de mercado; tendo em vista que os pagamentos realizados tinham cobertura 
contratual e considerando, por fim, que já foram ajuizadas diversas Ações Civis 
para combate dos atos de improbidade administrativa cometidos pelos envolvidos 
na referida contratação, entendo que não há mais possibilidade de atuação útil desta 
Promotoria de Justiça no caso versado nos presentes autos, razão porque determino 
o arquivamento do presente inquérito civil. Publique-se nos termos do artigo 10 da 
Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Maceió, 19 de março de 2019.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAJOR IZIDORO

Nº 06.2019.00000248-3

Portaria Nº 0007/2019/PJ-MIsid

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo 
Promotor de Justiça de Major Izidoro, no uso das atribuições e prerrogativas 
conferidas pelo art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do inquérito civil e a 
Resolução nº 01/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de Alagoas.

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil será instaurado para apurar 
fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério 
Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o 
exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais; 

CONSIDERANDO a importância conferida aos princípios 
administrativos, no tocante à temática de acumulação de cargos públicos, elegendo 
este à categoria de princípio constitucional específico, conforme estabelecido no 
art. 37, inc. XVI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a conduta em apreço pode configurar ato de 
improbidade administrativa, previsto no art. 11, da Lei n. 8.429/92;

RESOLVE:

a) INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL de nº 
06.2019.00000248-3, com escopo de apurar eventual irregularidade na acumulação 
de cargos públicos nos Municípios de Jaramataia e Major Izidoro;

b) determinar as seguintes providências: 

b.1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;

b.2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial 
Eletrônico, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º 23/2007;

b.3) o envio de cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial 
do Estado de Alagoas;

b.4) Notificação do Município de Jaramataia, para, em 15 (quinze) 
dias, apresentar:

b.4.1) Se houver, declaração de não-acumulação de cargos, empregos 
ou funções públicas, firmadas pelos funcionários públicos - relação segue anexa -, 
quando da admissão, bem como informações sobre qualificação, função exercida, 
data de admissão e eventual demissão e carga horária;

b.4.2) Certidão do Chefe do Executivo ou do Secretário(a) de 
Administração, que ateste ou não a existência de funcionários públicos de seu 
respectivo quadro, exercendo ilegalmente mais de um cargo público, e, na 
eventualidade, as soluções tomadas; atestando-se a existência de acumulação 
indevida, que encaminhe as mesmas informações requisitadas no tópico “b.4.1”.

b.5) Notificação do Município de Major Izidoro, para, em 15 (quinze) 
dias, apresentar:

b.5.1) Certidão do Chefe do Executivo ou do Secretário(a) de 
Administração, que ateste ou não a existência de funcionários públicos de seu 
respectivo quadro, exercendo ilegalmente mais de um cargo público, e, na 
eventualidade, as soluções tomadas;  atestando-se a existência de acumulação 
indevida, que encaminhe as mesmas informações requisitadas no tópico “b.4.1”.

Major Izidoro/AL, 26 de março de 2019

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PILAR

Inquérito Civil nº 06.2018.00000351-2 
(Portaria nº 07/2018, de 20 de Março de 2018 – PJP)

DESPACHO/PRORROGAÇÃO 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
Nº 06.2018.00000351-2 Portaria nº 07/2018, destinado a apurar as informações 
prestadas pelo Ministério Público Federal, de que o município de Pilar vem 
burlando a legislação em razão da contratação de servidores sem concurso público, 
notadamente para ocupação de cargo público de Procurador Municipal, Contador 
e Controlador, dentre outros. 

Fora firmado Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
com a Prefeitura Municipal de Pilar, visando disciplinar a realização de concurso 
público no município de Pilar/AL, de acordo com os ditames estabelecidos na 
Constituição e na legislação pertinente ao caso.

Contudo o referente Inquérito Civil ultrapassou o prazo disposto no art. 
9º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão pela qual PRORROGO 
o prazo por mais 1(um) ano, tendo em vista a necessidade de acompanhamento do 
cumprimento das cláusulas do TAC celebrado. Determino as seguintes diligências: 

01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente 
do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em 
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da 
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com as devidas certificações nos autos. 

02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução 
dos autos. 

Pilar/AL, 25 de março de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça 

Inquérito Civil nº 06.2018.00000283-5 (Portaria n° 06/2018 –de 01 de março de 
2018 – PJP)

DESPACHO
Tramita nesta Promotoria de Justiça o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 
06.2018.00000283-5 (Portaria n° 06/2018 – de 01 de março de 2018 - PJP) 
destinado a apurar possíveis pagamentos irregulares - através de notas fiscais 
avulsas – efetuados pela Prefeitura de Pilar, no ano de 2013, as empresas ZPO 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA – ME, 
VELEREIRO TRANSPORTE TURISMO LTDA e PAULO EZEQUIAS DE 
SOUZA TEIXEIRA ME.
Fora oficiado o Município de Pilar requisitando informações para melhor instrução 
dos autos.
Em resposta a Prefeitura Municipal de Pilar remeteu o oficio n° 47/2018 com 
os esclarecimentos e documentação necessárias, informações estas que estão 
em análise desta Promotoria de Justiça. Considerando a extensão, gravidade 
e complexidade da matéria, as inúmeras atividades desta Promotoria de Justiça 
e, a necessidade da adoção de eficazes e céleres medidas administrativas e/ou 
judiciais, com vistas a apurar os fatos e definir responsabilidade, fora solicitado ao 
Procurador-Geral de Justiça a designação dos membros do Núcleo de Defesa do 
Patrimônio Público para prestar auxílio e atuar conjuntamente com este Órgão do 
Ministério Público no referido Inquérito Civil.
Não obstante, dada a complexidade da matéria, e necessidade de continuidade das 
investigações e considerando que o referido Inquérito Civil ultrapassou o prazo 
disposto no art. 9º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão pela 
qual PRORROGO o prazo por mais 1(um) ano. Determino, de já, as seguintes 
diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente do 
CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em 
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da 
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com as devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos Autos.
Pilar/AL, 07 de março de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

Inquérito Civil nº 06.2013.00000033-9

DESPACHO

Tramita nesta Promotoria de Justiça o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 
06.2013.00000033-9 destinado a investigar e colher informações preliminares 
a respeito de irregularidades consistentes na falta de repasse das contribuições 
descontadas dos servidores públicos de Pilar ao Fundo de Previdência Própria do 
Pilar – FUNPREPI, autarquia municipal. 
Foram requisitadas informações a Previdência Social – Auditoria dos RPPS - 
Ministério da Previdência Social, para melhor instrução do feito, informações essas 
que estão em análise nesta Promotoria de Justiça.
Dada a complexidade da matéria, e necessidade de continuidade das investigações 
e considerando que o referido Inquérito Civil ultrapassou o prazo disposto no art. 
9º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão pela qual PRORROGO o 
prazo por mais 1(um) ano. Determino, de já, as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente do
CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em 
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da 
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com as devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos autos.
Pilar/AL, 03 de janeiro de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

Ministério Público do Estado de Alagoas
Promotoria de Justiça de Taquarana

PORTARIA nº 0005/2019/PJ-Taqua

Portaria de aditamento do Inquérito Civil nº 06.2018.00000405-5.

A Exma. Sra. Ariadne Dantas Meneses, Promotora de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Taquarana, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 129, inciso VII da Constituição da República Federativa do Brasil, no 
artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.625 de 12.02.1993 – que institui a Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, e 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, 
conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do MINISTÉRIO 
PÚBLICO promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do 
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do 
art. 129, inciso III da Constituição Federal/88;

CONSIDERANDO que foi encaminhado pela Procuradoria-Geral de 
Justiça o processo nº 02.2018.00003902-2 para adoção de medidas por este órgão 
de execução diante do apurado na retificação de dados do SIOPE realizada pelo 
Município de Belém no ano de 2016;

CONSIDERANDO que o presente inquérito civil foi instaurado para 
apurar a ausência de dados encaminhados ao SIOPE em relação ao ano de 2015;

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de unificar as 
investigações a fim de otimizar e racionalizar a atuação deste órgão de execução, 
além de evitar informações contraditórias e discrepantes, prestadas pelo Poder 
Público Municipal; 

RESOLVE ADITAR A PORTARIA DO INQUÉRITO CIVIL Nº 
06.2018.00000405-5, com fulcro no art. 4º, parágrafo único, da Resolução nº 23 do 
CNMP, DETERMINANDO:

1) Registro e autuação da presente portaria, retificando o objeto 
do IC, a fim de fazer constar o seguinte texto: “Apurar a transmissão de dados 
ao SIOPE pelo Município de Belém e aferir se o Poder executivo local está 
cumprindo a determinação legal referente à vinculação constitucional de impostos 
e transferências em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. ”.

Para tanto, DETERMINA:
1. Autue-se o presente como Aditamento à Portaria, nos termos do art. 

4º, Parágrafo Único, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP, procedendo-se às devidas alterações nos cadastros deste Órgão;

2 – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de 
Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, consoante as disposições do art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções 
CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

 3 – Considerando que não há registro de cumprimento do despacho de 
fls. 05, cumpra-se, acrescentando no teor da requisição pedido de esclarecimentos 
sobre a aplicação do mínimo legal de impostos e transferências em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino;

Cumpram-se.
Taquarana, 26 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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Portaria Nº 0006/2019/PJ-Taqua 

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de Taquarana/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Taquarana, as quais são 
essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

  I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado das Unidade 
Básica de Saúde do Município de Taquarana, mediante a realização de inspeções 
in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se 
demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as 
disposições relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional 
de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação 
n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a 
respeito do tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser 
instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar 
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento 
realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, 
o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas 
de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica 
da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de 

Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento 
das inadequações ocasionalmente constatadas.
  II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça 
de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução 
CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-
MPAL n° 01/10.
  III – Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de 
Taquarana para que encaminhe a relação de todas as Unidades Básicas de Saúde 
em funcionamento no Município, com a sua devida localização;
  IV – Após, com a resposta, agende-se inspeção in loco, a ser 
realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.
  Cumpra-se.

Taquarana/AL, 26 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça

Nº 09.2019.00000505-8

Portaria Nº 0007/2019/PJ-Taqua 

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de Taquarana/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Belém, as quais são 
essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
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RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 
da qualidade da estrutura e do atendimento prestado das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Belém, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 
Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais 
irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado 
pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto 
do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma 
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de 
Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP 
n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL 
n° 01/10.

III – Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Belém para que 
encaminhe a relação de todas as Unidades Básicas de Saúde em funcionamento no 
Município, com a sua devida localização;

IV – Após, com a resposta, agende-se inspeção in loco, a ser realizada 
por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública 
– NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.

  Cumpra-se.
Taquarana/AL, 26 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000506-9

Portaria Nº 0008/2019/PJ-Taqua

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de Taquarana/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Coité do Noia, as quais 
são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, 
ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;

Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 
da qualidade da estrutura e do atendimento prestado das Unidades Básicas de Saúde 
do Município de Coité do Noia, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 
Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais 
irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado 
pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto 
do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma 
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.
 II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Taquarana para 
que encaminhe a relação de todas as Unidades Básicas de Saúde em funcionamento 
no Município, com a sua devida localização;
  IV – Após, com a resposta, agende-se inspeção in loco, a ser 
realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.
  Cumpra-se.

Taquarana/AL, 26 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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Portaria Nº 0009/2019/PJ-Taqua

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 
intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE 
DANTAS MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 
26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual 
no 15/1996;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(CF. art. 127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei Complementar Estadual 
nº 013/91, art. 1º, caput);

CONSIDERANDO constituir obrigação da família, da comunidade, 
da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária, de acordo com o art. 3o da Lei 10.741, de 1o 
de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO dispor o art. 74, incisos I e V, do Estatuto do Idoso, 
competir ao Ministério Público instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis 
e individuais homogêneos do idoso, bem como instaurar procedimento 
administrativo podendo, para instruí-lo, expedir notificações, colher depoimentos 
ou esclarecimentos e requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, 
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

CONSIDERANDO que os fatos relatados pelo CREAS de Taquarana 
evidenciam situação de risco a que está exposta a idosa J.F.M, devidamente 
qualificada nos autos;

CONSIDERANDO que há necessidade de acompanhar a situação, 
promovendo os encaminhamentos necessários, conforme audiência extrajudicial 
realizada;

CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, incisos II e III, da 
Resolução nº 174 de 2017 do CNMP; 

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao 
acompanhamento da situação identificada.

Para tanto, DETERMINA:

 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de 
registro próprio;

 2. Que se aguarde o prazo firmado em audiência para demais 
providências.

  3. O encaminhamento da Portaria para publicações de praxe.
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 26 de março de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 032/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

6ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios 07/05/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 033/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 08/05/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 034/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 08/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - quinta-feira
28 de março de 2019130

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 035/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

32ª Promotoria de Justiça da Capital 10/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 036/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 14/05/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 037/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 14/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 038/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 15/05/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 039/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 15/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 040/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

50ª Promotoria de Justiça da Capital 17/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 041/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 21/05/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 042/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

4ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 21/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 043/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Promotoria de Justiça de Murici 22/05/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 044/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

59ª Promotoria de Justiça da Capital 24/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 045/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Promotoria de Justiça de São José da Laje 28/05/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 046/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, DR. GERALDO MAGELA 
BARBOSA PIRAUÁ, PROCURADOR 
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos 
I a III, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e 
seguintes, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de 
Alagoas, realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo 
nominada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

65ª Promotoria de Justiça da Capital 31/05/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 26 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral
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